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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

PROCESSO Nº 009411/2022 

Cód. CidadES Contratações:  2022.042E0600008.01.0022 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de direito 

público, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, através da Equipe de Pregão, designada pela Portaria n° 
232, de 13 de dezembro de 2021, sediada Avenida Augusto Pestana, n.º 790,  Centro, Linhares, Estado do Espírito 
Santo, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, modo de disputa ABERTO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, 
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para por meio eletrônico 

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
1.2 O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas  

www.portaldecompraspublicas.com.br e da Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br/ Licitações. 

 
1.3 Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do dia 15/08/2022. 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 15/08/2022. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:00 horas do dia 18/08/2022. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: 09:00 horas do dia 18/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 18/08/2022. 

 
2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

mailto:o@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.linhares.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
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3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa. 

 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

   
5. DO OBJETO  
5.1 O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa para locação de veículos (sem combustível, sem 

motorista e com quilometragem livre – caminhão baú, ônibus escolar, micro ônibus escolar e van), destinada a atender 
as necessidades do Transporte Escolar, DAE e Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação – SEME e suas 

demandas administrativa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
6.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.3 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 

pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Secretaria Municipal de 
Educação responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
6.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 123 de 

14.12.2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

mailto:o@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br.
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“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 
 6.8.1 Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema.  

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital e seus 

anexos. 
7.1.1 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem 
os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações 

descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 
7.2 Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados 

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública 

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93; 
7.2.2  sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

7.2.3  estejam sob falência; e 
7.2.4  se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo 
de pessoas, físicas ou jurídicas. 
7.4 Não será permitida a participação na licitação de sociedades constituídas em forma de CONSÓRCIO. 
 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

8.1.1 acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
8.1.2 responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

8.1.3 abrir as propostas de preços; 
8.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

8.1.5desclassificar propostas indicando os motivos; 

8.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

8.1.7 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
8.1.8 declarar o vencedor; 
8.1.9 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

8.1.10 elaborar a ata da sessão; 
8.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

mailto:o@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br
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8.1.12 convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 

8.1.13 abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

10.2 Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

10.3 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.4 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital. 
10.5 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 
Pregoeiro. 

mailto:o@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br
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10.6 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às 

sanções previstas no Edital. 
10.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.7.1 Valor unitário e total do item; 

10.7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso;  

10.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

10.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

10.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

10.12.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas do ES e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

11.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

11.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
11.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 
11.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

mailto:o@linhares.es.gov.br
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lances. 

11.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
11.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
11.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. Contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos. 

11.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 03 (três) segundos. 

11.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances.  

11.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
11.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

11.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

11.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
11.19 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  
11.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.21 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 
11.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.23 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

11.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
11.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.26 Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

11.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
11.28 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

11.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  

11.31  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
11.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.32.1 no pais; 
11.32.2 por empresas brasileiras;  
11.32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

11.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  
11.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.35A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

mailto:o@linhares.es.gov.br
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11.36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA 
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
12.3 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  
12.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

12.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

mailto:o@linhares.es.gov.br
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das previstas neste Edital. 

12.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
12.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  

 
13. DA HABILITAÇÃO   
13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

13.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
13.4 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subseqüente. 
13.5  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
13.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. (prazo de 03 
(três) dias úteis) 

mailto:o@linhares.es.gov.br
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13.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
13.9 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 
 

13.12  HABILITAÇÃO JURÍDICA  
13.12.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

13.12.2 Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou  
13.12.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou  
13.12.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

13.12.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
13.13 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

13.13.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 
não constar do documento.  

13.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2021, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico 

responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. As empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 

Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extraídas do 

mailto:o@linhares.es.gov.br
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Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do 

último exercício social. 
13.13.2.1 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação do Balanço 

patrimonial. 

13.13.3 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os seguintes demonstrativos, 
no que couber: 

a) balanço patrimonial ao final do período; 

b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do resultado abrangente 
pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 

demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, começa com o resultado do período 
e se completa com os itens dos outros resultados abrangentes;  

d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 

e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  

f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras informações 
explanatórias.  

DEMONSTRAÇÃO 
CONTÁBIL 

ME E EPP ITG 1000 PME’s NBC TG 1000 REGRA GERAL S.A DE CAPITAL 
ABERTO 

B.P. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R.A. 

 

Facultativa Pode ser substituída 

pela DLPA 

 

Obrigatório 

 

Obrigatório 

D.L.P.A. 

 

Facultativa Facultativa (Obrigatória 

se substituír a DRA ou a 

DMPL) 

 

 

Facultativa 

 

 

Facultativa 

D.M.P.L. 

 

Facultativa Pode ser Substituída 

pela DLPA 

 

Obrigatório 

 

Obrigatório 

D.F.C. Facultativa Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

N.E. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.V.A. Facultativa Facultativa Facultativa Obrigatório 
 

13.13.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
13.13.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente 
 

13.14 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
13.14.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal.  

13.14.2 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, 
unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 
de setembro de 2014). 
13.14.3 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou 

sede do proponente.  

13.14.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.  

13.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do 

Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br>  Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do 
Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
  

13.15 REGULARIDADE CADASTRAL 
13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

13.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.16.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, 
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, 
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preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

 
13.17 DECLARAÇÕES  

13.17.1 Em atendimento à legislação vigente, deverão ser apresentadas as seguintes Declarações:   

I. DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do modelo ANEXO. 
II. DECLARAÇÃO de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do modelo ANEXO. 

 

14. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO  
14.1 Em cumprimento o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 o licitante DEVERÁ anexar todos os documentos 
dos itens 13.12, 13.13, 13.14, 13.15, 13.16 e 13.17 no Portal de Compras Públicas. 

14.2 Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório (selo/chave) 
ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte 

integrante do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93. 

14.3 Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam consignados os 

respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro considerará como máximos, os 
prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Linhares, 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias, 

respectivamente. 
14.4 A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes será feita pelos 
Pregoeiros (as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites. 

14.5 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que regularize sua documentação fiscal, 

conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial 

será o término do prazo estipulado para entrega da documentação habilitatória e proposta. 
14.6 Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 
estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e 

suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA 
15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
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contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

15.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.5 A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
15.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

16.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

16.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 

17. DOS RECURSOS 
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
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Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
18.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
18.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
18.1.5 A convocação feita por e-mail, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA ARRETANTE/VENCEDORA 
20.1 A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua proposta.  

20.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação conforme 
estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1 Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria, 
fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 

21.2 Manter o contrato, durante toda a execução, compatível com as obrigações assumidas e com as condições que 
culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 

21.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 

contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  

21.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 
21.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 

seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 

21.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Educação, um representante para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 

21.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues devidamente atestadas por 

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum 
fato impeditivo.  

21.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 

21.9 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 

21.10 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

21.11 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de Transparência, 
para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei Complementar nº 131/2009 de 
27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem celebrados com o Município. (Certificado 

Digital). 
21.12 Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da contratação, em conformidade com as 
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especificações técnicas e legislação vigente; 

21.13 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de 
trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

21.14 Disponibilizar veículos devidamente limpos e com tanque cheio, no momento da entrega e/ou substituições 

provisórias ou permanentes dos veículos;  
21.15 Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as estabelecidas neste instrumento; 

21.16 Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas neste edital, desde que sejam aceitos 

pela fiscalização; 
21.17 Entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive com os itens obrigatórios, como extintor, 
triângulo, chave de roda, macaco, cinto de segurança, acompanhados de todos os documentos de porte obrigatório 

exigido pelo Código de Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas apólices de Seguro; 
21.18 Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, através de sistema de 

comunicação a ser informado; 

21.19 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o serviço de reboque do veículo 

e translado dos passageiros dentro do Estado do Espírito Santo, sem ônus para a SEME, quando os veículos ficarem 
impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas que 

impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo (Aplicável para o Item 03); 
21.19.1 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o serviço de reboque do 
veículo e translado dos passageiros dentro do Município de Linhares-ES, sem ônus para a SEME, quando os veículos 

ficarem impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas 

que impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo (Aplicável para os demais itens: 01, 02, 04, 05 e 06); 
21.20 Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias 

para atendimento imediato dos usuários em trânsito; 

21.21 O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características similares, no local onde se encontra o 
veículo, no prazo máximo de 03 (três) horas, sendo admitido excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar 
atrasos e/ou prejuízo à contratante; 

21.22 Nas situações acima a CONTRATADA deverá providenciar o transporte da equipe de servidores da SEME, bem 
como dos demais eventuais usuários do veículo, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contadas do acionamento, no 

local da ocorrência, para a sede do CONTRATANTE ou o local mais próximo, a critério da SEME; 

21.23 A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos veículos (preventiva e corretiva), inclusive pela 

substituição das peças quando necessário, devendo providenciar todos os recursos e meios necessários e arcar com as 
respectivas despesas; 
21.24 O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo ou manutenção do veículo, encaminhará 

uma solicitação de serviço à CONTRATADA, que deverá executar o serviço sem ônus para a SEME; 
21.25 A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos indicados pelos fabricantes dos veículos, sem 
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ônus para a SEME; 

21.26 A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a substituição de pneus gastos por novos, sem 
custo adicional, não sendo permitida a utilização de pneus recauchutados. A substituição dos pneus se dará 

automaticamente, toda vez que qualquer parte da banda de rodagem atingir a espessura mínima exigida pela legislação 

de trânsito pertinente, devendo ser substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 
21.27 A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em que apresentarem desgaste anormal, dano 

decorrente de vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou 

proporcionar risco de acidentes; 
21.28 Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas condições de circulação dos demais pneus; 
21.29 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo dessa responsabilidade, a fiscalização do contrato em seu 
acompanhamento; 

21.30 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos 

ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do contrato; 

21.31 Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários, sociais, comerciais, 
seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros (RCFV DANOS 

MATERIAIS/DANOS CORPORAIS E ASSISTÊNCIA AO VEICULO 24 HORAS), cobertura total do bem, IPVA relativo ao 
exercício de contratação, taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos 
veículos, inclusive reparos nos veículos decorrente do uso ou de acidentes, sendo de sua responsabilidade também o 

pagamento de franquia do seguro, e troca de óleo; 

21.32 Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por irregularidade na documentação dos veículos ou 
faltas decorrentes de má conservação; 

21.33 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional em Linhares-ES, para a perfeita execução dos 

serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido; 
21.34 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, informando nome 
completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 

21.35 Fornecer todos os relatórios necessários ao fiel cumprimento do contrato; 
21.36 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que sejam 

minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos 

de emissão de gases, conforme legislação vigente; 

21.37 Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na atmosfera 
pelos veículos automotores; 
21.38 Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que 

possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos; 
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21.39 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente; 

21.40 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição e 
descarte de pneus, bem como em relação aos limites máximos de ruídos fixados nas legislações pertinentes. 

21.41 Do seguro veicular: 
21.41.1 Os veículos deverão possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de execução dos serviços, 
isentando a CONTRATANTE da responsabilidade em relação a quaisquer danos matérias, pessoais ou pecuniários, 

inclusive de terceiros e decorrentes da utilização dos serviços da seguradora: 

21.41.1.1 Seguro total, que inclua cobertura para responsabilidade civil, contra terceiros e danos pessoais dos 
passageiros transportados, incluindo a devida assistência para o motorista, nas seguintes condições: TCF – 
Responsabilidade Civil contra Terceiros (DM, DP) e APP – Acidente Pessoal de Passageiro (Morte e Invalidez), sendo o 

valor mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por pessoa. 
21.41.1.2 A plena isenção de responsabilidade da CONTRATANTE estende-se também aos casos de avarias de menor 

monta, nos veículos locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrente de uso, casos fortuitos e que não 

ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 

21.41.2 Caberá à CONTRATADA apresentar a cópia da apólice de seguro do veículo disponibilizado no contrato, bem 
como apresentar o cartão do seguro. 

21.41.3 Na ocasião do vencimento da apólice, a CONTRATADA deverá apresentar a cópia da renovação e providenciar 
a substituição do cartão do seguro com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data final de vigência. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1  A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços, 
sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total 

do objeto) às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para a 
SEME; 
b) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da 

proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a prestação dos serviços ou recusa na 
execução dos serviços objeto deste Termo; 

b.1) após 30 (trinta) dias de atraso na prestação do serviço, a SEME poderá considerar inexecução total do objeto; 

b.2) em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

contratação; 
b.3) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.4) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à SEME, o débito será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
b.5) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido 
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unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93. 
b.6) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c”, “d” e “e” 

abaixo: 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE LINHARES-ES por um 
período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de 

produtos ou prestação dos serviços; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de 
atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, 
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 

e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, de acordo com o art. 7º da Lei nº 
10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
21.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 

21.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
21.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 

conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 
21.4.1 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura 

contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail 

pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio; 
21.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 

21.6 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Secretário Municipal de Educação 
de Linhares-ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no 
Orçamento Municipal para o exercício de 2022 e subsequentes, a saber:  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.01.12.122.0088.2.149 – MANUTENÇÃO, APRIMORAMENTO E MODERNIZAÇÃO  
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3.3.90.39.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – FICHA: 005 

RECURSOS: TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.01.12.122.0090.2.167 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA FROTA  
3.3.90.39.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – FICHA: 016 

RECURSOS: RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 

 
24. DO CONTRATO  
24.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 

10.520/2002 e 8.666/1993.  
24.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação conforme 

estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
25. DO PAGAMENTO  

25.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva 
agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao 

contratado comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório. 

25.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

25.3 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, 

número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 
 

26. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

mailto:o@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  
FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 038/2022  
          Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88 - Telefone: (27) 3372- 6817 / 3372- 6830                

E-mail: pregão@linhares.es.gov.br / www.linhares.es.gov.br 
 

22 
 

26.1 O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos da legislação.  
 

27. DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 
27.1 Os veículos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação de Linhares-ES, localizada Av. 
Presidente Costa e Silva, 150 – Novo Horizonte – 29902-120. 

27.2 Em relação aos itens 01 e 02, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 15 (quinze) dias consecutivos 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 
27.3 Em relação ao item 03, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 

27.4 Em relação aos itens 04, 05 e 06, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 02 (dois) dias úteis 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 

27.5 Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 

27.5.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

27.5.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contratuais, 
devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 

27.5.3 A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a comunicação do recebimento 

definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do Contrato; 
27.5.4 O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado mensalmente conforme 

especificado neste Termo de Referência, observando-se os resultados apurados pelo IMR, conforme aferição mensal. 

27.6 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
27.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

27.8 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução  dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 
27.9 Disponibilizar 01 (uma) cópia extra das chaves para cada veículo; 
27.10 Providenciar, após a comunicação da CONTRATANTE, no caso de eventuais defeitos mecânicos ou fatos de 

outra natureza apresentados pelo veículo, a sua recuperação e efetuar a substituição, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, em horário previamente agendado, por outro veículo com características idênticas ou superiores às previstas no 
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Termo de Referência, sujeito à aprovação da contratante, devendo estar devidamente licenciado e segurado; 

27.11 O período de indisponibilização do veículo pela CONTRATANTE à CONTRATADA, na hipótese de substituição, 
será devidamente glosado pelos dias de serviço não prestado; 

27.12 A substituição provisória do veículo deverá ocorrer por prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, podendo 

este prazo, a critério da SEME, ser prorrogado caso seja necessário. A reapresentação do veículo titular ou sua 
substituição definitiva poderá ser solicitada, a critério da CONTRATANTE, caso este prazo seja ultrapassado; 

27.13 No caso de a substituição ser motivada por colisão grave, furto/roubo ou perda total do veículo, desde que 

devidamente comprovados, o prazo para a substituição definitiva será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, 
sendo obrigatória a reapresentação do veículo, objeto do contrato, ou sua substituição definitiva após este prazo; 
27.14 Responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo-se como preventiva 

aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao 
reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas, 

substituindo o veículo quando necessário onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o CONTRATANTE, nas mesmas 

condições e características do veículo substituído; 

27.15 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas 
de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 

distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, pneus e outras providências 
necessárias ao perfeito funcionamento do veículo; 
27.16 Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

úteis, por escrito ao CONTRATANTE, sendo que, para essa finalidade a substituição do veículo deverá ser imediata e 

nas mesmas condições e características do veículo substituído; 
27.17 Encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após seu recebimento, cópia das 

multas e infrações de trânsito pertinentes aos veículos locados, para análise e apuração de responsabilidades por parte 

do CONTRATANTE, quando este informará à CONTRATADA o nome do condutor do veículo para que esta intermedeie 
entre o condutor e o DETRAN, visando à apuração da responsabilidade pelas multas e, caso necessário, impetração de 
recurso junto à autoridade competente; 

27.18 Caso a Contratada não cumpra com o estabelecido no item 5.1.9, o Município ficará isento do pagamento da 
referida multa, vez que não poderá reverter à despesa a quem a cometeu, pela alegação de cerceamento do direito de 

defesa pela ocorrência; 

27.19 Não cobrar taxas sobre o valor de multas de trânsito. A cobrança será tão-somente do valor constante do auto de 

infração, através de discriminação na fatura; 
27.20 No caso do item 03 – Van Passageiro, o veículo deverá ser substituído quando atingir no máximo 30 (trinta) meses 
de fabricação ou 60.000km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a SEME; 

27.21 Quanto aos demais itens, os veículos deverão ser substituídos quando atingirem no máximo 24 (vinte e quatro) 
meses de contratado ou 60.000 (sessenta mil) km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a SEME; 
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27.22 O tempo máximo de uso do veículo será aferido tanto no momento da formalização do contrato inicial, como na 

época da formalização de aditamentos cujo objeto seja a prorrogação de vigência do ajuste. 
27.23 Os veículos deverão ser de propriedade da CONTRATADA, comprovada através de CRLV (certificado de registro 

de Licenciamento de Veículo), não sendo possível a subcontratação nesta contratação. 

27.24 Instrumento de Medição de Resultados: 
27.24.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes do 

CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado mensalmente; 

27.24.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto do contrato; 
27.24.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail; 
27.24.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar 

justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 
27.24.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto 

proporcional do valor da fatura; 

27.24.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e 

aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 
27.24.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos 

contratuais previstas no Quadro 2 do ANEXO I, deste termo de Referência. 
 
28. DO REAJUSTE 
28.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

28.2 A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano, 
contados da apresentação da proposta, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

28.3 O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 

acumulado durante o período.  
28.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 
   
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  Todas as referências de 
tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
29.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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29.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

29.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

29.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
29.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
29.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo prevalecerão as deste Edital, as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, e do Decreto nº 

10.024/2019, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006. 

29.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.linhares.es.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, no Setor de Licitações da 

PML, situado na Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares/ES, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

29.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Linhares- ES, com exclusão de 

qualquer outro.  
29.12 Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

A) Anexo I - Termo de Referência;  

B) Anexo II - Minuta de Contrato;  
C) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; ;  
D) Anexo IV - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte 

- EPP ou Micro Empreendedor Individual.  
E) Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação na presente licitação;  

F) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal, conforme determina o 

Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02;  

 
Linhares - ES, 04 de agosto de 2022. 

 

Maria Olimpia Dalvi Rampinelli 
Secretária Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos (sem combustível, sem motorista e com 
quilometragem livre). 
 
2. DO OBJETIVO: 
2.1 Suprir as necessidades logísticas da Secretaria Municipal de Educação de Linhares-ES, geradas por sua atividade 
administrativa e finalística de forma econômica e eficiente. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA: 
3.1 De acordo com o que estabelece a Constituição Federal em seu artigo 227, é dever do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à saúde e a educação, dentre outros direitos básicos. 
3.2 Assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, em seu artigo 4°, prevê que o Poder Público tem o dever de 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à educação. O mesmo Estatuto, no seu artigo 
53, preceitua que a criança e o adolescente têm o direito à educação, sendo-lhes assegurado o acesso à escola pública. 
3.3 Por sua vez, a Lei 9.934/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, estabelece em seu artigo 
4°, inciso IX, que o Estado deve garantir padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.  
3.4 A pretendida contratação - locação de veículos (sem combustível, sem motorista e com quilometragem livre), visa 
justamente oportunizar aos estudantes o acesso à educação com qualidade, de modo que seja assegurado aos alunos 
os meios necessários para a execução das atividades.   
3.5 Ademais, os veículos em questão serão utilizados para o transporte de estudantes com necessidades especiais, 
para os transporte de servidores em atividades pedagógicas e administrativas, bem como para atender as demandas do 
Departamento de Alimentação Escolar do Município, o qual é responsável por realizar a distribuição de alimentos 
perecíveis e não perecíveis, bem como atender o Departamento de Almoxarifado Central da Educação, o qual é 
responsável por realizar a distribuição de materiais de consumo (didático, limpeza); utensílios de cozinha, além de outras 
atividades, tais como recolhimento de bens inservíveis e entrega de materiais permanentes nas unidades de ensino do 
município. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
4.1 Prestação de serviços de locação de veículos (sem combustível, sem motorista e com quilometragem livre), em 
conformidade com as especificações deste Termo de Referência e Pedido de Compra nº 0136/2022 e nº 0138/2022. 

 
ITENS 

ITEM 1 - Veiculo: Ônibus Escolar  
ITEM 2 - Veiculo: Micro-ônibus Escolar 
ITEM 3 - Van Passageiro 
ITEM 4 - Locação de CAMINHÃO BAU ¾ 
ITEM 5 - Locação de CAMINHÃO BAU 4x2 
 ITEM 6 - Locação de CAMINHÃO BAU HR 
 
4.2 Contratação de empresa para locação de veículos (sem combustível, sem motorista e com quilometragem livre), 
destinada a atender as necessidades do Transporte Escolar, DAE e Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação 
– SEME e suas demandas administrativas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 
constantes abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND PERÍODO DPT 

001 

Veículo: Ônibus Escolar  
- Modelo do veículo: Fabricação Máximo 2012. 
- Capacidade de transporte acima de 39 lugares. 
- Veiculo acessível com plataforma elevatória para passageiros 
cadeirantes. 
- Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança, extintor e estepe. 
- Quilometragem livre e seguro contra terceiros (sem qualquer 
franquia para pagamento pelo município). 
- Demais itens de segurança obrigatório exigido pelo COTRAN e 
DETRAN. 
- Manutenção por conta da contratada. 

01 12 meses TRANSPORTE 
ESCOLAR 

002 

Veículo: Micro-ônibus Escolar.  
- Modelo do veículo: Fabricação Máximo 2012. 
- Capacidade de transporte até 23 lugares,  
Veículo acessível com plataforma elevatória para passageiros 
cadeirantes. 
- Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança, extintor e estepe. 
- Quilometragem livre e seguro contra terceiros(sem qualquer 
franquia para pagamento pelo município) 
- Demais itens de segurança obrigatório exigido pelo COTRAN e 
DETRAN. 
- Manutenção por conta da contratada. 

01 12 meses TRANSPORTE 
ESCOLAR 

003 

Van Passageiro 
- Tipo veículo de teto alto; 
- Cor Branca;  
- Combustível Diesel; 
- Ano de fabricação não inferior a 2021;  
- Motorização: Mínima 2.2, 04 cilindros; 
- Capacidade: 15 passageiros, + 1 motorista; 
- Cambio mecânico de 06 marchas; Freio ABS 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Portas com travas e vidros elétricos, ar condicionado; - 
Equipamento de som AM/FM, Câmera de estacionamento e 
sirene, alarme com acionamento na chave ou chaveiro; 
- Poltrona reclinável; 
- Airbag duplo (mínimo); 
 - Deverá conter bagageiro; 
- Seguro total com cobertura para terceiros (sem qualquer 
franquia para o contratante); 
- Sem combustível, sem motorista, quilometragem livre; 
- Similar ao modelo Sprinter- 416 CDI 
- Demais itens de segurança e acessórios obrigatório exigido pelo 
COTRAN e DETRAN. 
Manutenção por conta da contratada. 

01 12 meses TRANSPORTE 
SEME 
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04 

Locação de CAMINHÃO BAU ¾ 
Locação de CAMINHÃO BAU ¾, em bom estado de 
conservação, com no máximo sete anos de fabricação, 
fabricação nacional, potência mínima 155 cv, vidro elétrico, ar-
condicionado, combustível a diesel, nas dimensões 
5.000x2.100x2.100mm em média, base em perfis de aço, 
estrutura em alumínio; Portas traseiras e lateral; assoalho em 
compensado. CARACTERÍSTICA DA PARTE TRASEIRA: 
Revestimento interno em réguas de madeira. 

02 12 meses ALMOXARIFA
DO CENTRAL 

05 

Locação de CAMINHÃO BAU 4x2 
Locação de CAMINHÃO BAU 4 x 2, em bom estado de 
conservação, com no mínimo dez anos de fabricação, potência 
mínima 165 cv, vidro elétrico, ar-condicionado, combustível a 
diesel, capacidade peso bruto de até 8.500 kg, com baú de carga 
seca, com no mínimo 6,00 metros de comprimento, 2,2 metros de 
largura e 2,2 metros de altura, base em perfis de aço, estrutura 
em alumínio, com duas portas traseiras, uma porta lateral direita, 
revestido internamente com ripas  de madeira em toda extensão 
das laterais e do fundo, iluminação interna, em chapa de aço. 

02 12 meses DAE 

06 

Locação de CAMINHÃO BAU HR 
Locação de CAMINHÃO BAU  HR, em bom estado de 
conservação, com no mínimo dez anos de fabricação, potência 
mínima 130 cv, vidro elétrico, ar-condicionado, combustível a 
diesel, capacidade peso bruto de até 1.800 kg, com baú de carga 
seca, com no mínimo 3,00 metros de comprimento, 2,00 metros 
de largura e 1,80 metros de altura, base em perfis de aço, 
estrutura em alumínio, com duas portas traseiras, uma porta 
lateral direita, revestido internamente com ripas  de madeira em 
toda extensão das laterais e do fundo, iluminação interna, em 
chapa de aço. 

02 12 meses 

01 
ALMOXARIFA
DO CENTRAL 

 
01 DAE 

 
4.3 Do seguro veicular: 
4.3.1 Os veículos deverão possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de execução dos serviços, 
isentando a CONTRATANTE da responsabilidade em relação a quaisquer danos matérias, pessoais ou pecuniários, 
inclusive de terceiros e decorrentes da utilização dos serviços da seguradora: 
4.3.1.1 Seguro total, que inclua cobertura para responsabilidade civil, contra terceiros e danos pessoais dos passageiros 
transportados, incluindo a devida assistência para o motorista, nas seguintes condições: TCF – Responsabilidade Civil 
contra Terceiros (DM, DP) e APP – Acidente Pessoal de Passageiro (Morte e Invalidez), sendo o valor mínimo R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) por pessoa. 
4.3.1.2 A plena isenção de responsabilidade da CONTRATANTE estende-se também aos casos de avarias de menor 
monta, nos veículos locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrente de uso, casos fortuitos e que não 
ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 
4.3.2 Caberá à CONTRATADA apresentar a cópia da apólice de seguro do veículo disponibilizado no contrato, bem 
como apresentar o cartão do seguro. 
4.3.3 Na ocasião do vencimento da apólice, a CONTRATADA deverá apresentar a cópia da renovação e providenciar a 
substituição do cartão do seguro com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data final de vigência. 
 
5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO: 
5.1 Da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência: 
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5.1.1 Disponibilizar 01 (uma) cópia extra das chaves para cada veículo; 
5.1.2 Providenciar, após a comunicação da CONTRATANTE, no caso de eventuais defeitos mecânicos ou fatos de outra 
natureza apresentados pelo veículo, a sua recuperação e efetuar a substituição, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, em 
horário previamente agendado, por outro veículo com características idênticas ou superiores às previstas no Termo de 
Referência, sujeito à aprovação da contratante, devendo estar devidamente licenciado e segurado; 
5.1.3 O período de indisponibilização do veículo pela CONTRATANTE à CONTRATADA, na hipótese de substituição, 
será devidamente glosado pelos dias de serviço não prestado; 
5.1.4 A substituição provisória do veículo deverá ocorrer por prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, podendo 
este prazo, a critério da SEME, ser prorrogado caso seja necessário. A reapresentação do veículo titular ou sua 
substituição definitiva poderá ser solicitada, a critério da CONTRATANTE, caso este prazo seja ultrapassado; 
5.1.5 No caso de a substituição ser motivada por colisão grave, furto/roubo ou perda total do veículo, desde que 
devidamente comprovados, o prazo para a substituição definitiva será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, 
sendo obrigatória a reapresentação do veículo, objeto do contrato, ou sua substituição definitiva após este prazo; 
5.1.6 Responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo-se como preventiva aquela 
constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo 
de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas, substituindo o 
veículo quando necessário onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o CONTRATANTE, nas mesmas condições e 
características do veículo substituído; 
5.1.7 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas 
de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 
distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, pneus e outras providências 
necessárias ao perfeito funcionamento do veículo; 
5.1.8 Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis, por escrito ao CONTRATANTE, sendo que, para essa finalidade a substituição do veículo deverá ser imediata e 
nas mesmas condições e características do veículo substituído; 
5.1.9 Encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após seu recebimento, cópia das 
multas e infrações de trânsito pertinentes aos veículos locados, para análise e apuração de responsabilidades por parte 
do CONTRATANTE, quando este informará à CONTRATADA o nome do condutor do veículo para que esta intermedeie 
entre o condutor e o DETRAN, visando à apuração da responsabilidade pelas multas e, caso necessário, impetração de 
recurso junto à autoridade competente; 
5.1.10 Caso a Contratada não cumpra com o estabelecido no item 5.1.9, o Município ficará isento do pagamento da 
referida multa, vez que não poderá reverter à despesa a quem a cometeu, pela alegação de cerceamento do direito de 
defesa pela ocorrência; 
5.1.11 Não cobrar taxas sobre o valor de multas de trânsito. A cobrança será tão-somente do valor constante do auto de 
infração, através de discriminação na fatura; 
5.1.12 No caso do item 03 – Van Passageiro, o veículo deverá ser substituído quando atingir no máximo 30 (trinta) 
meses de fabricação ou 60.000km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a SEME; 
5.1.13 Quanto aos demais itens, os veículos deverão ser substituídos quando atingirem no máximo 24 (vinte e quatro) 
meses de contratado ou 60.000 (sessenta mil) km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a SEME; 
5.1.14 O tempo máximo de uso do veículo será aferido tanto no momento da formalização do contrato inicial, como na 
época da formalização de aditamentos cujo objeto seja a prorrogação de vigência do ajuste. 
5.1.15 Os veículos deverão ser de propriedade da CONTRATADA, comprovada através de CRLV (certificado de registro 
de Licenciamento de Veículo), não sendo possível a subcontratação nesta contratação. 
5.2 Instrumento de Medição de Resultados: 
5.2.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes do 
CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado mensalmente; 
5.2.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto do contrato; 
5.2.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail; 
5.2.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar 
justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 
5.2.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto proporcional 
do valor da fatura; 
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5.2.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e 
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 
5.2.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos contratuais 
previstas no Quadro 2 do ANEXO I, deste termo de Referência. 
 
6. DOS PRAZOS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 
6.1 Os veículos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação de Linhares-ES, localizada Av. 
Presidente Costa e Silva, 150 – Novo Horizonte – 29902-120. 
6.1.1 Em relação aos itens 01 e 02, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 15 (quinze) dias consecutivos 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 
6.1.2 Em relação ao item 03, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 
6.1.3 Em relação aos itens 04, 05 e 06, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 02 (dois) dias úteis 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 
6.2 Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 
6.2.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 
6.2.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contratuais, 
devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 
6.2.3 A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a comunicação do recebimento 
definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do Contrato; 
6.2.4 O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado mensalmente conforme 
especificado neste Termo de Referência, observando-se os resultados apurados pelo IMR, conforme aferição mensal. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 
7.1 A fiscalização será exercida por Adriana Comin Auxiliar de Secretaria, sendo o fiscal suplente VALDECIR DA 
SILVA, Chefe da Divisão de Projetos Especiais, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e 
entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 
7.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 
7.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, durante o 
prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
7.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades 
previstas na legislação pertinente. 
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas à 
apreciação da autoridade superior da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para adoção das medidas cabíveis, 
consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993; 
7.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no Termo de Referência e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente; 
7.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da contratação, em conformidade com as especificações 
técnicas e legislação vigente; 
8.2 Manter o contrato, durante toda a execução, compatível com as obrigações assumidas e com as condições que 
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culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 
8.3 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, 
regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 
8.4 Disponibilizar veículos devidamente limpos e com tanque cheio, no momento da entrega e/ou substituições 
provisórias ou permanentes dos veículos;  
8.5 Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as estabelecidas neste instrumento; 
8.6 Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas neste edital, desde que sejam aceitos 
pela fiscalização; 
8.7 Entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive com os itens obrigatórios, como extintor, 
triângulo, chave de roda, macaco, cinto de segurança, acompanhados de todos os documentos de porte obrigatório 
exigido pelo Código de Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas apólices de Seguro; 
8.8 Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, através de sistema de 
comunicação a ser informado; 
8.9 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o serviço de reboque do veículo e 
translado dos passageiros dentro do Estado do Espírito Santo, sem ônus para a SEME, quando os veículos ficarem 
impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas que 
impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo (Aplicável para o Item 03); 
8.9.1 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o serviço de reboque do veículo 
e translado dos passageiros dentro do Município de Linhares-ES, sem ônus para a SEME, quando os veículos ficarem 
impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas que 
impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo (Aplicável para os demais itens: 01, 02, 04, 05 e 06); 
8.10 Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias 
para atendimento imediato dos usuários em trânsito; 
8.11 O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características similares, no local onde se encontra o 
veículo, no prazo máximo de 03 (três) horas, sendo admitido excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar 
atrasos e/ou prejuízo à contratante; 
8.12 Nas situações acima a CONTRATADA deverá providenciar o transporte da equipe de servidores da SEME, bem 
como dos demais eventuais usuários do veículo, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contadas do acionamento, no 
local da ocorrência, para a sede do CONTRATANTE ou o local mais próximo, a critério da SEME; 
8.13 A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos veículos (preventiva e corretiva), inclusive pela 
substituição das peças quando necessário, devendo providenciar todos os recursos e meios necessários e arcar com as 
respectivas despesas; 
8.14 O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo ou manutenção do veículo, encaminhará 
uma solicitação de serviço à CONTRATADA, que deverá executar o serviço sem ônus para a SEME; 
8.15 A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos indicados pelos fabricantes dos veículos, sem 
ônus para a SEME; 
8.16 A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a substituição de pneus gastos por novos, sem custo 
adicional, não sendo permitida a utilização de pneus recauchutados. A substituição dos pneus se dará automaticamente, 
toda vez que qualquer parte da banda de rodagem atingir a espessura mínima exigida pela legislação de trânsito 
pertinente, devendo ser substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 
8.17 A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em que apresentarem desgaste anormal, dano 
decorrente de vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou 
proporcionar risco de acidentes; 
8.18 Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas condições de circulação dos demais pneus; 
8.19 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo dessa responsabilidade, a fiscalização do contrato em seu 
acompanhamento; 
8.20 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do contrato; 
8.21 Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários, sociais, comerciais, 
seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros (RCFV DANOS 
MATERIAIS/DANOS CORPORAIS E ASSISTÊNCIA AO VEICULO 24 HORAS), cobertura total do bem, IPVA relativo ao 
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exercício de contratação, taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos 
veículos, inclusive reparos nos veículos decorrente do uso ou de acidentes, sendo de sua responsabilidade também o 
pagamento de franquia do seguro, e troca de óleo; 
8.22 Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por irregularidade na documentação dos veículos ou 
faltas decorrentes de má conservação; 
8.23 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional em Linhares-ES, para a perfeita execução dos 
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido; 
8.24 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, informando nome 
completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 
8.25 Fornecer todos os relatórios necessários ao fiel cumprimento do contrato; 
8.26 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que sejam 
minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos 
de emissão de gases, conforme legislação vigente; 
8.27 Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na atmosfera 
pelos veículos automotores; 
8.28 Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que 
possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos; 
8.29 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente; 
8.30 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição e 
descarte de pneus, bem como em relação aos limites máximos de ruídos fixados nas legislações pertinentes. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1 Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos definidos no contrato; 
9.2 Definir o local e parâmetros para execução dos serviços; 
9.3 Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução dos serviços; 
9.4 Identificar os veículos locados com o logotipo da Secretaria Municipal de Educação de Linhares-ES; 
9.5 Efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações as leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, que tenham sido cometidas a partir da retirada do veículo e durante a utilização dos mesmos pelo 
CONTRATANTE; 
9.6 Arcar com os custos de combustível durante a utilização dos veículos; 
9.7 Efetuar a devolução dos veículos com o tanque de combustível cheio; 
9.8 Providenciar Boletim de Ocorrência Policial em casos de acidentes, incêndios ou roubo/furto de veículos e 
encaminhar imediatamente à CONTRATADA. 
 
10.  DAS PENALIDADES: 
10.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços, 
sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total 
do objeto) às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para a 
SEME; 
b) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a prestação dos serviços ou recusa na 
execução dos serviços objeto deste Termo; 
b.1) após 30 (trinta) dias de atraso na prestação do serviço, a SEME poderá considerar inexecução total do objeto; 
b.2) em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação; 
b.3) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.4) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à SEME, o débito será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
b.5) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 
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b.6) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c”, “d” e “e” abaixo: 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE LINHARES-ES por um 
período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de 
produtos ou prestação dos serviços; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de 
atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, 
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 
e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, de acordo com o art. 7º da Lei nº 
10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
10.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 
10.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
10.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 
conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entrega das razões de defesa; 
10.4.1 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura 
contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela 
CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio; 
10.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 
10.6 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Secretário Municipal de Educação 
de Linhares-ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada 
comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 
11.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 
11.3 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 
11.4 No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o número da Ata de 
Registro de Preços ou nº do Contrato os objetos, os valores unitários e totais. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes da execução da contratação serão 
distribuídos para as seguintes Unidades Gestoras: 
- Secretaria Municipal de Educação: 
0901.1212200902.167 – Manutenção e Implementação da Frota. 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 11110000000 – Recurso Ordinário. 
Ficha: 016. 
 
0901.1212200882.149 – Manutenção, Aprimoramento e Modernização - SEME 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 11200000000 – Transferência do Salário Educação  
Ficha: 00005 
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13. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
13.1 O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de pesquisa 
de preços; 
13.2 Será vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que a empresa ofertante comprove sua 
regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e 
condições estabelecidos neste Termo; 
13.3 Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao objeto da contratação; 
13.4 A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
14.1 Em respeito ao disposto no artigo 30, da Lei 8.666/93, a título de qualificação técnica, será exigido: 
a) Comprovação de que a participante prestou, sem restrição, serviço igual ou semelhante ao objeto. A comprovação 
será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação. 
 
15. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
15.1 A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos (sem combustível, sem motorista e 
com quilometragem livre), terá vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de até 12 meses, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei N° 8.666/93, por se tratar de um serviço de caráter contínuo. 
 

Linhares/ES, 20 de junho de 2022. 
__________________________________________ 

 
 
 

MARIA OLÍMPIA DALVI RAMPINELLI 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 015/2017 
 
 
 

_______________________________________ 
ADRIANA COMIN 

Auxilar de Secretaria 
Matricula: 5785 

FISCAL 
 
 
 
 

______________________________________ 
VALDECIR DA SILVA 

Chefe da Divisão de Projetos Especiais 
Decreto nº 534/2017 

Fiscal suplente 
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ANEXO I - A - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) será apurado mensalmente e terá como referência o mês faturado. O 
instrumento de aferição consiste na “Relação de descumprimentos”, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto 
do contrato. 
2. Os serviços objeto desta contratação serão constantemente avaliados pelos representantes do CONTRATANTE, que 
apontarão as ocorrências na “Relação de descumprimentos”, conforme modelo abaixo. 
3. Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função incluir critério de desempenho na prestação do 
serviço de locação de frota de veículos automotores, seguindo as melhores práticas aplicadas na Administração Pública. 
4. A tabela constante deste IMR será a referência quanto ao percentual a ser aplicado sobre o valor líquido (valor 
apurado após o desconto contratual, se houver) da nota fiscal/fatura mensal apresentada pela CONTRATADA. 
5. Os descontos apurados por meio do IMR poderão ensejar, ainda, a aplicação das demais penalidades contratuais. 
6. O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail. 
7. A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar 
justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais. 
8. Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto proporcional do 
valor da fatura. 
9. O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e 
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA. 
10. O modelo de relação de descumprimentos a ser utilizado como forma de mensuração dos resultados obtidos na 
prestação dos serviços consta nas tabelas abaixo. 
 
Quadro 1 – Percentual de desconto sobre a fatura mensal 

Grau Percentual 

1 0,2% incidente sobre o valor mensal da fatura 

2 0,3% incidente sobre o valor mensal da fatura 

3 0,5% incidente sobre o valor mensal da fatura 

Quadro 2 – Aferição de descumprimentos contratuais 
DESCUMPRIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU AFERIÇÃO 

01 Descumprimento dos prazos para disponibilização ou substituição dos 
veículos solicitados, conforme estabelecido na Ordem de Serviço, conforme 
itens, 5.1.4, 5.1.5, 5.1.8, 5.1.12, 5.1.13, 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, 6.2.1 do Termo 

de Referência. 

 
 

3 

 
 

Mensal 

02 Não manter a documentação atualizada dos veículos,inclusive sua apólice de 
seguro, conforme item 8.7 do Termo de Referência. 

 
2 

 
Mensal 

03 Ausência de providências necessárias para atendimento imediato dos 
usuários em trânsito em  caso de imobilização dos veículos, conforme itens 

8.11 e 8.12 do Termo de Referência. 

2 Mensal 

04 Não disponibilizar veículo com características similares ou superiores nos casos 
de substituições temporárias. 

1 Mensal 

05 Não disponibilizar veículos limpos e com tanque 
cheio, conforme item 8.4 do Termo de Referência. 

1 
 

Mensal 
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06 Recusar a execução de serviçosolicitado pela 
fiscalização, sem motivo justificado. 

3 
 

Mensal 

07 Suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo em situações de 
caso fortuito e força maior 

3 
 

Mensal 

08 Não realizar a manutenção preventiva e/ou corretiva dos veículos. 3 Mensal 

 
11. Metodologia de cálculo do Instrumento de Medição de Resultado 
11.1 Instrumento de Medição de Resultado (IMR) será apurado de forma a permitir a avaliação da execução contratual. 
11.2 A avaliação terá como base os Quadros 1 e 2 deste anexo que determinará o percentual de desconto a ser aplicado 
sobre a fatura mensal no caso de descumprimento de obrigações contratuais, da seguinte forma: 
11.2.1 O fiscal do contrato avaliará os 08 (oito) itens do quadro 2 mensalmente; 
11.2.2 Os descontos dos itens serão acumulativos, ou seja, caso haja o descumprimento dos 08 (oito) itens do quadro 2 
a CONTRATADA será descontada em sua fatura mensal até o percentual máximo de 3,5% (três vírgulas cinco por 
cento), tendo como base os graus constantes no quadro 1; 
11.2.3 A aferição do descumprimento das obrigações contratuais acontecerá por item analisado. Por exemplo: caso se 
verifique que 01 (um) ou mais veículos descumpriram o item 1 do quadro 2 a CONTRATADA será descontada em sua 
fatura mensal o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), referente ao grau 3 estabelecido no quadro 1. 
11.3 O descumprimento rotineiro de obrigações contratuais poderá ensejar aplicação de outras penalidades previstas. 
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SUB-ANEXO I 
 
Item  ESPECIFICAÇÃO UNID. PERÍODO UNITÁRIO  

01 Veículo: Ônibus Escolar  
- Modelo do veículo: Fabricação Máximo 2012. 
- Capacidade de transporte acima de 39 lugares. 
- Veiculo acessível com plataforma elevatória para passageiros 
cadeirantes. 
- Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança, extintor e estepe. 
- Quilometragem livre e seguro contra terceiros (sem qualquer franquia 
para pagamento pelo município). 
- Demais itens de segurança obrigatório exigido pelo COTRAN e 
DETRAN. 
- Manutenção por conta da contratada. 

SERV 12 
MESES 

1 

02 Veículo: Micro-ônibus Escolar.  
- Modelo do veículo: Fabricação Máximo 2012. 
- Capacidade de transporte até 23 lugares,  
Veículo acessível com plataforma elevatória para passageiros 
cadeirantes. 
- Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança, extintor e estepe. 
- Quilometragem livre e seguro contra terceiros(sem qualquer franquia 
para pagamento pelo município) 
- Demais itens de segurança obrigatório exigido pelo COTRAN e 
DETRAN. 
- Manutenção por conta da contratada. 

SERV  12 
MESES 

1 

03 Van Passageiro 
- Tipo veículo de teto alto; 
- Cor Branca;  
- Combustível Diesel; 
- Ano de fabricação não inferior a 2021;  
- Motorização: Mínima 2.2, 04 cilindros; 
- Capacidade: 15 passageiros, + 1 motorista; 
- Cambio mecânico de 06 marchas; Freio ABS 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Portas com travas e vidros elétricos, ar condicionado; - Equipamento 
de som AM/FM, Câmera de estacionamento e sirene, alarme com 
acionamento na chave ou chaveiro; 
- Poltrona reclinável; 
- Airbag duplo (mínimo); 
 - Deverá conter bagageiro; 
- Seguro total com cobertura para terceiros (sem qualquer franquia para 
o contratante); 
- Sem combustível, sem motorista, quilometragem 
 livre; 
- Similar ao modelo Sprinter- 416 CDI 
- Demais itens de segurança e acessórios obrigatório exigido pelo 
COTRAN e DETRAN. 
Manutenção por conta da contratada. 

SERV 12 
MESES 

1 
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04 Locação de CAMINHÃO BAU ¾ 

Locação de CAMINHÃO BAU ¾, em bom estado de conservação, com 
no máximo sete anos de fabricação, fabricação nacional, potência 
mínima 155 cv, vidro elétrico, ar-condicionado, combustível a diesel, 
nas dimensões 5.000x2.100x2.100mm em media, base em perfis de 
aço,estrutura em alumínio; Portas traseiras e lateral; assoalho em 
compensado. CARACTERÍSTICA DA PARTE TRASEIRA:Revestimento 
interno em réguas de madeira. 

SERV 12 meses 02 

05 Locação de CAMINHÃO BAU 4 x 2 
Locação de CAMINHÃO BAU 4 x 2, em bom estado de conservação, 
com no máximo dez anos de fabricação, potência mínima 165 cv, vidro 
elétrico, ar-condicionado, combustível a diesel, capacidade peso bruto 
de até 8.500 kg, com baú de carga seca, com no mínimo 6,00 metros 
de comprimento, 2,2 metros de largura e 2,2 metros de altura, base em 
perfis de aço, estrutura em alumínio, com duas portas traseiras, uma 
porta lateral direita, revestido internamente com ripas  de madeira em 
toda extensão das laterais e do fundo, iluminação interna,  piso em 
chapa de aço. 

SERV 12 meses 02 

06 Locação de CAMINHÃO BAU  HR 

Locação de CAMINHÃO BAU  HR, em bom estado de conservação, 
com no máximo dez anos de fabricação, potência mínima 130 cv, vidro 
elétrico, ar-condicionado, combustível a diesel, capacidade peso bruto 
de até 1.800 kg, com baú de carga seca, com no mínimo 3,00 metros 
de comprimento, 2,00 metros de largura e 1,80 metros de altura, base 
em perfis de aço, estrutura em alumínio, com duas portas traseiras, 
uma porta lateral direita, revestido internamente com ripas  de madeira 
em toda extensão das laterais e do fundo, iluminação interna, piso em 
chapa de aço. 

SERV 12 meses 02 
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RELAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 

Item  ESPECIFICAÇÃO UNID. PERÍODO QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

01 Veículo: Ônibus Escolar  
- Modelo do veículo: Fabricação Máximo 2012. 
- Capacidade de transporte acima de 39 lugares. 
- Veiculo acessível com plataforma elevatória para 
passageiros cadeirantes. 
- Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança, 
extintor e estepe. 
- Quilometragem livre e seguro contra terceiros 
(sem qualquer franquia para pagamento pelo 
município). 
- Demais itens de segurança obrigatório exigido 
pelo COTRAN e DETRAN. 
- Manutenção por conta da contratada. 

SERV 12 MESES 1 9.366,67 112.400,04 

02 Veículo: Micro-ônibus Escolar.  
- Modelo do veículo: Fabricação Máximo 2012. 
- Capacidade de transporte até 23 lugares,  
Veículo acessível com plataforma elevatória para 
passageiros cadeirantes. 
- Acessórios obrigatórios: Cinto de segurança, 
extintor e estepe. 
- Quilometragem livre e seguro contra 
terceiros(sem qualquer franquia para pagamento 
pelo município) 
- Demais itens de segurança obrigatório exigido 
pelo COTRAN e DETRAN. 
- Manutenção por conta da contratada. 

SERV  12 MESES 1 7.366,67 88.400,04 

03 Van Passageiro 
- Tipo veículo de teto alto; 
- Cor Branca;  
- Combustível Diesel; 
- Ano de fabricação não inferior a 2021;  
- Motorização: Mínima 2.2, 04 cilindros; 
- Capacidade: 15 passageiros, + 1 motorista; 
- Cambio mecânico de 06 marchas; Freio ABS 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Portas com travas e vidros elétricos, ar 
condicionado; - Equipamento de som AM/FM, 
Câmera de estacionamento e sirene, alarme com 
acionamento na chave ou chaveiro; 
- Poltrona reclinável; 
- Airbag duplo (mínimo); 
 - Deverá conter bagageiro; 
- Seguro total com cobertura para terceiros (sem 
qualquer franquia para o contratante); 
- Sem combustível, sem motorista, quilometragem 
 

SERV 12 MESES 1 13.366,67 160.400,04 
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 livre; 
- Similar ao modelo Sprinter- 416 CDI 
- Demais itens de segurança e acessórios 
obrigatório exigido pelo COTRAN e DETRAN. 
Manutenção por conta da contratada. 

04 Locação de CAMINHÃO BAU ¾ 

Locação de CAMINHÃO BAU ¾, em bom estado 
de conservação, com no máximo sete anos de 
fabricação, fabricação nacional, potência mínima 
155 cv, vidro elétrico, ar-condicionado, 
combustível a diesel, nas dimensões 
5.000x2.100x2.100mm em media, base em perfis 
de aço,estrutura em alumínio; Portas traseiras e 
lateral; assoalho em compensado. 
CARACTERÍSTICA DA PARTE 
TRASEIRA:Revestimento interno em réguas de 
madeira. 

SERV 12 meses 02 26.551,50 318.618,00 

05 Locação de CAMINHÃO BAU 4 x 2 
Locação de CAMINHÃO BAU 4 x 2, em bom 
estado de conservação, com no máximo dez anos 
de fabricação, potência mínima 165 cv, vidro 
elétrico, ar-condicionado, combustível a diesel, 
capacidade peso bruto de até 8.500 kg, com baú 
de carga seca, com no mínimo 6,00 metros de 
comprimento, 2,2 metros de largura e 2,2 metros 
de altura, base em perfis de aço, estrutura em 
alumínio, com duas portas traseiras, uma porta 
lateral direita, revestido internamente com ripas  
de madeira em toda extensão das laterais e do 
fundo, iluminação interna,  piso em chapa de aço. 

SERV 12 meses 02 27.048,73 324.584,76 

06 Locação de CAMINHÃO BAU  HR 

Locação de CAMINHÃO BAU  HR, em bom 
estado de conservação, com no máximo dez anos 
de fabricação, potência mínima 130 cv, vidro 
elétrico, ar-condicionado, combustível a diesel, 
capacidade peso bruto de até 1.800 kg, com baú 
de carga seca, com no mínimo 3,00 metros de 
comprimento, 2,00 metros de largura e 1,80 
metros de altura, base em perfis de aço, estrutura 
em alumínio, com duas portas traseiras, uma porta 
lateral direita, revestido internamente com ripas  
de madeira em toda extensão das laterais e do 
fundo, iluminação interna, piso em chapa de aço. 

SERV 12 meses 02 16.800,00 201.600,00 

 VALOR TOTAL 1.206.002,88 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2022 
ANEXO II 

 
(MINUTA) CONTRATO Nº  ____ / 2022 

 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LINHARES, QUE ENTRE SÍ FAZEM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE LINHARES-ES., E DE OUTRO LADO A FIRMA 
"VENCEDORA DO PREGÃO ELETRONICO Nº -----/2022,  EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ------------/20-

---. 
 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de LINHARES, ES, pessoa 

jurídica de Direito Público, com sede à Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares - ES, devidamente inscrito no 

C.N.P.J (MF) sob o nº ---------------------------------------------, neste ato representado pelo(a) Secretaria Municipal de 
............................, portador do CPF (MF) nº --------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à---------------------------
---, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) -------------------------
--, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante  denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de -----, referente ao Pregão Eletrônico Nº -----/2022, devidamente 

homologado pela Secretaria Municipal de ---------------------------, no processo no -----------------/20---, têm entre si, justos e 
contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para locação de veículos (sem combustível, sem 

motorista e com quilometragem livre – caminhão baú, ônibus escolar, micro ônibus escolar e van), destinada a atender 
as necessidades do Transporte Escolar, DAE e Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação – SEME e suas 

demandas administrativa,  conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº ----/2022 cujo edital consta no Processo 
Administrativo nº ----------------/20----, conforme proposta anexa. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual se 

encontra vinculado, bem como às disposições contido na Licitação Pregão Eletrônico Nº ----/2022, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de 
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transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.1 A CONTRATANTE obrigam-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais pela Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 
e) Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos definidos no contrato; 

f) Definir o local e parâmetros para execução dos serviços; 

g) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução dos serviços; 

h) Identificar os veículos locados com o logotipo da Secretaria Municipal de Educação de Linhares-ES; 

i) Efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações as leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro, que tenham sido cometidas a partir da retirada do veículo e durante a utilização dos mesmos pelo 
CONTRATANTE; 

j) Arcar com os custos de combustível durante a utilização dos veículos; 

k) Efetuar a devolução dos veículos com o tanque de combustível cheio; 

l) Providenciar Boletim de Ocorrência Policial em casos de acidentes, incêndios ou roubo/furto de veículos e encaminhar 

imediatamente à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 A CONTRATADA obriga-se a execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto no edital do Pregão 
Eletrônico Nº ----/2022, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste contrato. 

 
3.2  A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

3.2.1 Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria, 

fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 

3.2.2 Manter o contrato, durante toda a execução, compatível com as obrigações assumidas e com as condições que 
culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 
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3.2.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 

contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  
3.2.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão, 

negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 

3.2.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 

seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 
3.2.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Educação, um representante para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 

3.2.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues devidamente atestadas por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum 

fato impeditivo.  

3.2.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 

3.2.9 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 
3.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 
3.2.11 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de Transparência, 

para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei Complementar nº 131/2009 de 

27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem celebrados com o Município. (Certificado 
Digital). 

3.2.12 Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da contratação, em conformidade com as 

especificações técnicas e legislação vigente; 
3.2.13 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de 
trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

3.2.14 Disponibilizar veículos devidamente limpos e com tanque cheio, no momento da entrega e/ou substituições 
provisórias ou permanentes dos veículos;  

3.2.15 Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as estabelecidas neste instrumento; 

3.2.16 Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas neste edital, desde que sejam aceitos 

pela fiscalização; 
3.2.17 Entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive com os itens obrigatórios, como extintor, 
triângulo, chave de roda, macaco, cinto de segurança, acompanhados de todos os documentos de porte obrigatório 

exigido pelo Código de Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas apólices de Seguro; 
3.2.18 Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, através de sistema de 
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comunicação a ser informado; 

3.2.19 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o serviço de reboque do 
veículo e translado dos passageiros dentro do Estado do Espírito Santo, sem ônus para a SEME, quando os veículos 

ficarem impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas 

que impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo (Aplicável para o Item 03); 
3.2.20 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o serviço de reboque do 

veículo e translado dos passageiros dentro do Município de Linhares-ES, sem ônus para a SEME, quando os veículos 

ficarem impedidos de transitar em razão de acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas 
que impeçam seu conserto no local ou qualquer outro motivo (Aplicável para os demais itens: 01, 02, 04, 05 e 06); 
3.2.21 Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA deverá tomar todas as providências 

necessárias para atendimento imediato dos usuários em trânsito; 
3.2.22 O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características similares, no local onde se encontra o 

veículo, no prazo máximo de 03 (três) horas, sendo admitido excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar 

atrasos e/ou prejuízo à contratante; 

3.2.23 Nas situações acima a CONTRATADA deverá providenciar o transporte da equipe de servidores da SEME, bem 
como dos demais eventuais usuários do veículo, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contadas do acionamento, no 

local da ocorrência, para a sede do CONTRATANTE ou o local mais próximo, a critério da SEME; 
3.2.24 A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos veículos (preventiva e corretiva), inclusive pela 
substituição das peças quando necessário, devendo providenciar todos os recursos e meios necessários e arcar com as 

respectivas despesas; 

3.2.25 O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo ou manutenção do veículo, encaminhará 
uma solicitação de serviço à CONTRATADA, que deverá executar o serviço sem ônus para a SEME; 

3.2.26 A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos indicados pelos fabricantes dos veículos, 

sem ônus para a SEME; 
3.2.27 A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a substituição de pneus gastos por novos, sem 
custo adicional, não sendo permitida a utilização de pneus recauchutados. A substituição dos pneus se dará 

automaticamente, toda vez que qualquer parte da banda de rodagem atingir a espessura mínima exigida pela legislação 
de trânsito pertinente, devendo ser substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 

3.2.28 A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em que apresentarem desgaste anormal, dano 

decorrente de vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou 

proporcionar risco de acidentes; 
3.2.29 Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas condições de circulação dos demais pneus; 
3.2.30 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo dessa responsabilidade, a fiscalização do contrato em seu 
acompanhamento; 
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3.2.31 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos 

ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do contrato; 
3.2.32 Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários, sociais, comerciais, 

seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros (RCFV DANOS 

MATERIAIS/DANOS CORPORAIS E ASSISTÊNCIA AO VEICULO 24 HORAS), cobertura total do bem, IPVA relativo ao 
exercício de contratação, taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos 

veículos, inclusive reparos nos veículos decorrente do uso ou de acidentes, sendo de sua responsabilidade também o 

pagamento de franquia do seguro, e troca de óleo; 
3.2.33 Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por irregularidade na documentação dos veículos ou 
faltas decorrentes de má conservação; 

3.2.34 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional em Linhares-ES, para a perfeita execução dos 
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido; 

3.2.35 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, informando nome 

completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 

3.2.36 Fornecer todos os relatórios necessários ao fiel cumprimento do contrato; 
3.2.37 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que sejam 

minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos 
de emissão de gases, conforme legislação vigente; 
3.2.38 Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na atmosfera 

pelos veículos automotores; 

3.2.39 Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que 
possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas 

brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos; 

3.2.40 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente; 
3.2.41 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição e 
descarte de pneus, bem como em relação aos limites máximos de ruídos fixados nas legislações pertinentes. 

3.2.42 Do seguro veicular: 
3.2.42.1 Os veículos deverão possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de execução dos serviços, 

isentando a CONTRATANTE da responsabilidade em relação a quaisquer danos matérias, pessoais ou pecuniários, 

inclusive de terceiros e decorrentes da utilização dos serviços da seguradora: 

3.2.42.2 Seguro total, que inclua cobertura para responsabilidade civil, contra terceiros e danos pessoais dos 
passageiros transportados, incluindo a devida assistência para o motorista, nas seguintes condições: TCF – 
Responsabilidade Civil contra Terceiros (DM, DP) e APP – Acidente Pessoal de Passageiro (Morte e Invalidez), sendo 

o valor mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por pessoa. 
3.2.42.3 A plena isenção de responsabilidade da CONTRATANTE estende-se também aos casos de avarias de menor 
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monta, nos veículos locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrente de uso, casos fortuitos e que 

não ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 
3.2.42.3 Caberá à CONTRATADA apresentar a cópia da apólice de seguro do veículo disponibilizado no contrato, bem 

como apresentar o cartão do seguro. 

3.2.42.4 Na ocasião do vencimento da apólice, a CONTRATADA deverá apresentar a cópia da renovação e 
providenciar a substituição do cartão do seguro com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data final 

de vigência. 

 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1  A fiscalização será exercida por Adriana Comin Auxiliar de Secretaria, sendo o fiscal suplente VALDECIR DA 
SILVA, Chefe da Divisão de Projetos Especiais, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e 
entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

4.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 

4.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 
4.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, durante o 

prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
4.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades 

previstas na legislação pertinente. 

4.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas à 
apreciação da autoridade superior da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para adoção das medidas cabíveis, 

consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993; 

4.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no Termo de Referência e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
4.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente; 
4.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços unitários da 
contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do termo de referência Edital, apresentada pela contratada, 

anexada ao presente contrato. 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
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inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de acordo com a 
importância constante da respectiva nota fiscal/fatura  

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva agência 

mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja 
a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 
comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, número do 

Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer 

natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida na Lei Complementar nº 10/2011, Lei 
Complementar nº 012/2012, Decreto nº 1246/2013 e Lei Complementar nº 046/2017. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 
 

PARÁGRAFO QUARTO 
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Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou outra instituição 

do gênero. 
 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano, 
contados da apresentação da proposta, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
O índice a ser utilizado para o reajuste será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado 
durante o período.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária própria 

consignada no orçamento municipal para o exercício de 2022 e subseqüentes, a saber: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.01.12.122.0088.2.149 – MANUTENÇÃO, APRIMORAMENTO E MODERNIZAÇÃO  

3.3.90.39.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – FICHA: 005 
RECURSOS: TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.01.12.122.0090.2.167 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA FROTA  
3.3.90.39.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – FICHA: 016 

RECURSOS: RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta das dotações 

especificadas nesta cláusula.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 
7.1 O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação.  

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 

7.3 A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos (sem combustível, sem motorista e 
com quilometragem livre), terá vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de até 12 meses, podendo ser 

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei N° 8.666/93, por se tratar de um serviço de caráter contínuo. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 
8.1 Os veículos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação de Linhares-ES, localizada Av. 
Presidente Costa e Silva, 150 – Novo Horizonte – 29902-120. 

8.2 Em relação aos itens 01 e 02, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 15 (quinze) dias consecutivos 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 
8.3 Em relação ao item 03, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 

8.4 Em relação aos itens 04, 05 e 06, a CONTRATADA deverá entregar os veículos em até 02 (dois) dias úteis contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço, prorrogável, a critério exclusivo da Administração; 
8.5 Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 

8.5.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

8.5.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contratuais, 

devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 

8.5.3 A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a comunicação do recebimento 
definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do Contrato; 
8.5.4 O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado mensalmente conforme 

especificado neste Termo de Referência, observando-se os resultados apurados pelo IMR, conforme aferição mensal. 

8.6 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

8.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
8.8 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução  

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

8.9 Disponibilizar 01 (uma) cópia extra das chaves para cada veículo; 

8.10 Providenciar, após a comunicação da CONTRATANTE, no caso de eventuais defeitos mecânicos ou fatos de outra 

natureza apresentados pelo veículo, a sua recuperação e efetuar a substituição, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, em 
horário previamente agendado, por outro veículo com características idênticas ou superiores às previstas no Termo de 
Referência, sujeito à aprovação da contratante, devendo estar devidamente licenciado e segurado; 

8.11 O período de indisponibilização do veículo pela CONTRATANTE à CONTRATADA, na hipótese de substituição, 
será devidamente glosado pelos dias de serviço não prestado; 
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8.12 A substituição provisória do veículo deverá ocorrer por prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, podendo 

este prazo, a critério da SEME, ser prorrogado caso seja necessário. A reapresentação do veículo titular ou sua 
substituição definitiva poderá ser solicitada, a critério da CONTRATANTE, caso este prazo seja ultrapassado; 

8.13 No caso de a substituição ser motivada por colisão grave, furto/roubo ou perda total do veículo, desde que 

devidamente comprovados, o prazo para a substituição definitiva será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, 
sendo obrigatória a reapresentação do veículo, objeto do contrato, ou sua substituição definitiva após este prazo; 

8.14 Responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo-se como preventiva aquela 

constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo 
de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas, substituindo o 
veículo quando necessário onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o CONTRATANTE, nas mesmas condições e 

características do veículo substituído; 
8.15 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas 

de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 

distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, pneus e outras providências 

necessárias ao perfeito funcionamento do veículo; 
8.16 Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

úteis, por escrito ao CONTRATANTE, sendo que, para essa finalidade a substituição do veículo deverá ser imediata e 
nas mesmas condições e características do veículo substituído; 
8.17 Encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após seu recebimento, cópia das 

multas e infrações de trânsito pertinentes aos veículos locados, para análise e apuração de responsabilidades por parte 

do CONTRATANTE, quando este informará à CONTRATADA o nome do condutor do veículo para que esta intermedeie 
entre o condutor e o DETRAN, visando à apuração da responsabilidade pelas multas e, caso necessário, impetração de 

recurso junto à autoridade competente; 

8.18 Caso a Contratada não cumpra com o estabelecido no item 5.1.9, o Município ficará isento do pagamento da 
referida multa, vez que não poderá reverter à despesa a quem a cometeu, pela alegação de cerceamento do direito de 
defesa pela ocorrência; 

8.19 Não cobrar taxas sobre o valor de multas de trânsito. A cobrança será tão-somente do valor constante do auto de 
infração, através de discriminação na fatura; 

8.20 No caso do item 03 – Van Passageiro, o veículo deverá ser substituído quando atingir no máximo 30 (trinta) meses 

de fabricação ou 60.000km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a SEME; 

8.21 Quanto aos demais itens, os veículos deverão ser substituídos quando atingirem no máximo 24 (vinte e quatro) 
meses de contratado ou 60.000 (sessenta mil) km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a SEME; 
8.22 O tempo máximo de uso do veículo será aferido tanto no momento da formalização do contrato inicial, como na 

época da formalização de aditamentos cujo objeto seja a prorrogação de vigência do ajuste. 
8.23 Os veículos deverão ser de propriedade da CONTRATADA, comprovada através de CRLV (certificado de registro 
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de Licenciamento de Veículo), não sendo possível a subcontratação nesta contratação. 

8.24 Instrumento de Medição de Resultados: 
8.24.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes do 

CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado mensalmente; 

8.24.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto do contrato; 
8.24.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail; 

8.24.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar 

justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 
8.24.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto 
proporcional do valor da fatura; 

8.24.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e 
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 

8.24.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos 

contratuais previstas no Quadro 2 do ANEXO I, deste termo de Referência. 

8.24.7 E demais condições estipuladas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 
9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, e  65 da Lei 
nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços, 

sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total 

do objeto) às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para a 
SEME; 

b) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a prestação dos serviços ou recusa na 

execução dos serviços objeto deste Termo; 

b.1) após 30 (trinta) dias de atraso na prestação do serviço, a SEME poderá considerar inexecução total do objeto; 

b.2) em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação; 
b.3) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.4) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à SEME, o débito será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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b.5) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 

b.6) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c”, “d” e “e” 

abaixo: 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE LINHARES-ES por um 

período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de 

produtos ou prestação dos serviços; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de 
atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, 

adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 
e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, de acordo com o art. 7º da Lei nº 

10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

10.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 
10.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 

conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entrega das razões de defesa; 

10.4.1 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura 

contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail 
pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio; 

10.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 

observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 
10.6 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Secretário Municipal de Educação 

de Linhares-ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou na 

impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito em conta corrente da Contratante, 
dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 

constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo, 

nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em quatro vias de 

igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
Linhares - ES, _____ de _____________ de ______. 

 
MUNICÍPIO DE LINHARES - ES 

----------------------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ---------------- 

 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1 - ----------------------------------------- 
 
2 - ---------------------------------------- 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2022 
ANEXO III 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

1. Planilha de Formação de Preços 
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1. 1.       
2. 2.       
TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS  
Os valores unitários e totais da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por 
extenso, para cada item cotado. 
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 

 
  DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita  execução dos serviços objeto desta 

proposta. 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones:  ______________________________  

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________  Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 
________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2022 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº    /2022, a(o)                (nome da 

Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o)  (Endereço completo), declara, 
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, que essa 
Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
Linhares, ______ de _________________________ de _____. 
 

_______________________ 

(sócio administrador)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2022 

 
ANEXO V 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
  

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
 
 

 __________________________________(nome da empresa),  CNPJ 
Nº_____________,sediada na ____________________________(endereço completo),  dec lara,  sob 

as penas da lei ,  que até a presente data i nexistem fatos impedi t ivos para sua habi l i t ação no 

presente processo l i citatór io,  ciente da obr igator iedade de declarar ocorrências poster iores.  

 
Linhares-ES,             de                                     de  2022 

 
                                

 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2022 
 

ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

(INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02); 

 
____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

Linhares - ES,              de                                     de 2022 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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